
DECLÀRÀÇÀO

DECLARAMOS que, após vistoria no local, constatou-se que o terreno vizinho.a

propriedadedeErmanceFelicianodeSá,CPF131.609'904-00,temsuacercaconstruída
àeniro do. limites do mesmo, não invadindo assim a rua, como denunciado'

Arquive-se o Processo.

Declaração lavrada, conforme legislação deste município, pelo Departamento de

obras e Engenharia, secretaria de Planejamento e Receita que vai devidamente assinada pelo

Fiscal de Obras.

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

CNPJ. 08.924.8 I 3/0001 - 80

SECRETARIÂ DE PLANEJAMENTO E RECEITA
DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Lucena-PB, l8 de julho de 2023 -

Referente ao Processo 0005712023

Sequencial n' I 027054.0

(-
la-

Ricardo dos Santos
Chefe da FiscalizaÉo de Obras

Ricardo S. Costa
Fiscal de Obras

Mat. 30234


